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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR – MA 

 

RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Administração de Bom Lugar – MA, 

no uso de suas atribuições e fulcro no Art. 26 da Lei 8.666/93, 

RATIFICA a Dispensa de Licitação de nº 002/2020, que tem 

como objeto a Locação de Imóvel para servir de apoio aos 

profissionais quando estiverem a serviço do setor de obras do 

Município de Bom Lugar – MA, pela Sr.ª Natasha de Andrade 

Alves Reis, no valor de R$ 3.117,00 (Três Mil Cento e Dezessete 

Reais), com base no Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Bom Lugar 

– MA, em 14 de Fevereiro de 2020.Osvaldo Gomes de Sousa. 

Secretário de Administração.  

 

EXTRATO DO CONTRATO N º Nº 2002001/2020 NUMERO 

DE DISPENSA Nº 002/2020 PARTES: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ: 01.611.400/0001-

04, e a Sr.ª NATASHA DE ANDRADE ALVES REIS CPF nº 

024.501.423-39, OBJETO: Locação de Imóvel para servir de 

apoio aos profissionais quando estiverem a serviço do setor de 

obras do Município de Bom Lugar – MA, de interesse da 

Secretaria Municipal de ADMINSTRAÇÃO, conforme 

especificações contidas no contrato do Processo Administrativo nº 

1002001/2020, e Dispensa de Licitação nº 002/2020. BASE 

LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, inciso X da referida 

Lei e suas posteriores alterações, VALOR GLOBAL: R$ R$ 

3.117,00 (Três Mil Cento e Dezessete Reais). VIGÊNCIA: 03 

meses, de 20 de Fevereiro de 2020 a 20 de Maio de 2020, 

ORGÃO: 15 – Sec. Municipal de Obras, Urban, Transp e Trânsito: 

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral – PROGRAMA: 0003 

– Gestão Administrativa; PROJETO ATIVIDADE: 2048 – Manut. 

E Func. Da Sec. de Obras, Urban, Transp e Trânsito; 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 – Outros Serv. 

de Terceiros Pessoa Física / FONTE DE RECURSO: 

0.1.00.100000000-001 – Recursos Ordinários, SIGNATÁRIOS: 

Osvaldo Gomes de Sousa, portador do CPF nº 809.434.543-87, 

pela Contratante e a Sr.ª Natasha de Andrade Alves Reis, CPF nº 

024.501.423-39, Pelo Contratado. FORO: Comarca de Bacabal - 

MA. Data da assinatura 20 de Fevereiro de 2020. 
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